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Certidão
Certifico que, salvo melhor juízo, o presente feito foi distribuído pela advogada de forma
equivocada como procedimento do Juizado Especial Cível.
 
Pombal/PB, 08/11/2017
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PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0801205-17.2017.8.15.0301

DESPACHO

1. Embora a presente ação tenha sido distribuída no Juizado Especial, observo que a petição inicial foi endereçada ao
Juízo Comum, inclusive os pedidos formulados indicam a tramitação pelo procedimento comum. Verifico, também, que a
manifestação sobre a recusa na audiência prévia revela induvidosamente o intento de que o pedido seja processado
pelo rito comum, até porque o acesso à Justiça pelo rito da Lei nº 9.099/95 constitui uma faculdade da parte, observados
os parâmetros do art. 3º da referida lei.Ademais, tratando-se de ação cujo deslinde depende de perícia não é possível a
tramitação pelo rito dos Juizados Especiais. Desse modo, corrija-se a distribuição.

2. Em seguida, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a apresentação de pedido

administrativo, a data do requerimento e comprovar a eventual recusa do pedido administrativo, sob pena de indeferimento da exordial e extinção

do feito sem exame do mérito, por falta de interesse de agir da esteira da jurisprudência do STF.
3. Após o prazo, renove-se a conclusão.
Cumpra-se.

POMBAL, 29 de abril de 2018.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Pombal
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CERTIDÃO.
Nesta data fica o advogado da parte autora intimado para em 15 dias cumprir o despacho
exarado.

Num. 14876725 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALTAIR QUEIROGA DE MELO - 18/06/2018 11:21:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061811212181400000014514188

Número do documento: 18061811212181400000014514188



CERTIDÃO:
Nesta data fica a advogada do autor intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a apresentação de pedido administrativo, a data do

requerimento e comprovar a eventual recusa do pedido administrativo, sob pena de indeferimento da exordial e extinção do feito sem exame do mérito, por

falta de interesse de agir da esteira da jurisprudência do STF.
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 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª VARA MISTA DE POMBAL
 
Processo nº 0801205-17.2017.8.15.0301
AUTOR: DAMIAO FIRMO DA NOBREGA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 

SENTENÇA
            
                        Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por DAMIÃO FIRMO DA NÓBREGA, já
qualificado nos autos, contra a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, também
identificada no encarte processual, aduzindo, em síntese, que sofreu acidente de trânsito, o qual
lhe causou invalidez permanente; ao final, requer a condenação da promovida ao pagamento de
indenização no valor de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais).
                        Juntou documentos.
                        RELATEI. DECIDO.
                    Para que se admita um processo judicial, faz-se necessária a presença das
condições da ação e dos pressupostos processuais. Dentre as condições da ação, destaca-se o
interesse de agir, caracterizado pela necessidade do provimento jurisdicional, pela adequação do
rito e pela utilidade do provimento.
                        Em princípio, não há a necessidade do provimento jurisdicional quando não há
lide, caracterizada pela resistência a uma pretensão.
                        Neste caso, não há na petição inicial e nos documentos que a instruem qualquer
elemento que demonstre que tenha havido requerimento administrativo de pagamento da
indenização do Seguro DPVAT e a respectiva recusa por parte da seguradora, evidenciando o
surgimento de um litígio.
                        O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 631.240, firmou o seguinte
entendimento:

"Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições
para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder
judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a
direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o
esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min.
Roberto Barroso.” (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento:
04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015).

            Dispõe o art. 321 do CPC:

"Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319
e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete,
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial". 
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            Determinada a emenda da inicial, para que fossem sanadas as irregularidades apontadas
na peça, não há como prosperar a demanda se a parte se desincumbiu de corrigi-la.
            Deste modo, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
que dispõe do art. 485, I, do CPC. 
           Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do art. 321, parágrafo
único, do CPC, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, I,
do mesmo diploma legal.     
          Sem custas, ante a gratuidade ora deferida e sem honorários por não ter se instaurado o
contraditório. 
              Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se a parte autora.
            Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa no sistema.
            POMBAL, data do protocolo eletrônico.
 
                                                Juiz(a) de Direito
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